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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]Ofício nº 308/17	                                            Três Passos, 13 de dezembro de 2017.

Senhora Secretária:

Com base no inciso II do art. 4º da Resolução nº 3, de 10 de maio de 2016, a pedido da Ouvidora-Geral desta Casa Legislativa, vereadora Marli Franke, encaminho a Vossa Senhoria a seguinte denúncia, encaminhada de forma anônima via link da Ouvidoria Parlamentar constante do site da Câmara:

“Senhores Vereadores! Acredito que a sociedade deve saber de algumas coisas que acontecem dentro do serviço público municipal, no magistério. Quando prestamos um concurso público, seja na esfera municipal, estadual ou federal, sabemos que TODOS terão direitos e deveres iguais, no entanto não é o que acontece no Município de Três Passos, mais precisamente, dentro do magistério. 
Para alguns professores, não participar de uma reunião pedagógica que tem a duração de 2 horas e – registrada 4 horas – e não participar do planejamento com a mesma duração e com mesmo registro, acarreta desconto no salário referente a 2 dias trabalhado: equivalente a 4 horas com alunos em sala de aula.. 
Além do desconto, também somos prejudicados em relação à gratificação da pecúnia e da promoção de mudança de classe. Estranho é que acontece o desconto em nosso contracheque, mas nosso ponto, assinado de segunda a sexta-feira, não é riscado com falta injustificada e sim em um ponto paralelo, onde somente assinamos os dias de planejamento, formação continuada e reunião pedagógica. 
Não participar das formações continuadas também provoca desconto no salário, como também não recebemos a cesta básica. Estranho é que enquanto acontece toda esta tortura com estes que citei acima, alguns professores, não precisam e, tampouco, é exigido o cumprimento das mesmas obrigações. Não participam de reuniões pedagógicas, planejamento escolar e encontros de formação continuada e NÃO TEM DESCONTO NO SALÁRIO E NEM FALTA. 
Gostaria de terminar de relatar os problemas, mas tem mais. Vários profissionais do magistério saem durante o expediente, durante a carga horária de 20 horas semanais para desempenharem funções de professor na rede estadual, particular e na CRE.. Algo relevante para salientar é que estes profissionais tem ampliação de carga horária e com função gratificada (FG).. Para que minha denúncia não fique no vazio e para que os senhores vereadores tenham uma visão mais ampla do problema listarei os profissionais privilegiados abaixo:
- Diretora da escola Coroinha Daronchi – sai durante o seu expediente para dar aula em Esperança do Sul.
- Coordenadora da Escola Coroinha Daronchi - sai durante o seu expediente para dar aula na Escola Águia de Haia.
- Diretor da Escola Ildo Meneghetti - sai durante o seu expediente para dar na CREA.
- Diretor da Escola Guia Lopes - sai durante o seu expediente para dar aula na Escola Érico Veríssimo
- Diretora da Escola Dom João Becker - sai durante o seu expediente para dar aula na Escola Érico Veríssimo.
- Coordenadora da Escola João Padilha do Nascimento - sai durante o seu expediente para dar aula na Escola Érico Veríssimo.
- Um professor com atividades desenvolvidas dentro da SMEC - sai durante o seu expediente para dar aula no Colégio Ipiranga.
- E outro professor com atividades dentro da SMEC - sai durante o seu expediente para dar aula na Escola de Bela Vista. 
É importante salientar, como já citei acima, que as funções citadas recebem diferentes valores de função gratificada, sendo assim, não tem direito a dia de folga, como tem os professores dos anos finais com contrato de 20 horas e trabalham 16 horas em sala de aula, fora as atividades extraclasse que desempenham (Festa Junina, entrega de boletins, família na escola...). 
Para clarear mais ainda: os professores dos anos iniciais, com contrato de 20 horas – trabalham 20 horas e recebem uma gratificação extraclasse de 30%, assim, acredito que diretor, coordenador e professor que trabalha dentro da SMEC com gratificação não pode sair durante o expediente, onde deve cumprir horário para receber o salário na íntegra, assim como os professores dos anos iniciais.
Em nenhuma instituição seja pública ou privada, acontece o que está acontecendo no município de Três Passos – DOIS SALÁRIOS DISTINTOS NUM MESMO HORÁRIO – mesmo que seja 4 ou 8 horas semanais. Qual foi o motivo que me levou a fazer esta denúncia: que todos sejam iguais em seus direitos e deveres, caso não ocorra isto – alguma coisa está errada. Agradeço!”

Outrossim, solicitamos a manifestação de Vossa Senhoria quanto à denúncia acima descrita, no prazo de 15 (quinze) dias, se possível, já que a Ouvidoria Parlamentar desta Câmara tem o prazo de 30 (trinta) dias para fornecer a resposta ao(à) denunciante.


Atenciosas saudações.


Edivan Baron,
Presidente.
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